
93420 - ESTADO DO PARA
980068 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00010/2022-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Automóvel

Descrição Detalhada: Veículo leve tipo hatch 0km (ano 2021)
Especificações: 04portas
Cor: Branca
Capacidade para transporte de 05 passageiros, incluindo o motorista.
Motor: 1.0, tipo Dianteiro, gasolina e etanol
Cilindros: 08 válvulas
Injeção eletrônica de combustível
Transmissão: Manual de 05 ou 6 velocidades
Freio: Hidráulico
Freio dianteiro: Disco ventilado
Freio traseiro: Tambor
Direção: Hidráulica
Capacidade Porta mala: (litros)/; 257 a 300 litros
Rodas: de aço estampado Aro 15 com carlota integral presa por parafusos
Suspensão dianteira: Independente tipo MCPherson, sem barra estabilizadora, molas helicoidais com constante elástica linear,
amortecedor telescópico pressurizado estrutural.
Suspensão traseira: Semi independente com eixo torção, sem barra estabilizadora mola helicoidal com constante elástica linear
e amortecedor telescópico pressurizado
Ar condicionado
Airbag duplo
Alarme antifurto
vidros dianteiro com acionamento elétrico
vidro traseiro com acionamento manual
Travas elétricas nas 04 portas
Som automotivo com entrada USB e Rádio AM/FM

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 77.903,33

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (1)

2 - Motocicleta

Descrição Detalhada: Moto tipo Trail on/off road (ano 2021) 0km
Especificações:
Cor predominante: Branca
Motor Monocilíndrico 4 tempos, arrefecido a ar,
Cilindrada: aprox 160cc
Transmissão: 5 velocidades
Sistema de partida: Elétrica
Sistema de Alimentação: Injeção eltrônica
Combustível: gasolina e/ou etanol
Óleo do motor: 1,2 litro
Freio dianteiro: A disco
Freio traseiro/diâmetro: a disco

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Estimado

Unidade de Fornecimento: Unidade

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 24.000,00

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00
Local de Entrega (Quantidade): TRACUATEUA/PA (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00010/2022-000 SRP UASG 980068 (1/1)07/01/2022  11:15



Estado do Pará
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1- Aquisição de 01 veículo leve de passeio tipo hatch e 01 motocicleta tipo trail 
on/off road para uso na Secretaria Municipal de Educação.

2. JUSTIFICATIVA

2.1- A Secretaria Municipal de Educação de Tracuateua/PA tem como Missão 
Institucional garantir uma educação de qualidade aos alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino e proporcionar condições de trabalho dignas para o Servidores 
Municipais da Educação, sendo assim, pretende-se a aquisição de 01 (um) veículo 
leve de passeio tipo hatch e 01 (um) moto tipo trail, para auxiliar no deslocamento 
dos servidores municipais entre as unidades escolares do município, visto que, são 
desenvolvidas diversas atividades pedagógicas e administrativas junto às unidades 
escolares do município e faz-se necessário o constante deslocamento dos 
servidores. Ressaltamos que a maior parte das escolas municipais se encontram na 
zona rural do município, na qual o acesso é feito através de estrada vicinais e 
ramais sem pavimentação asfáltica. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1- Lei n° 8.666/93, atualizada e demais legislações pertinentes.

4. DOS ITENS

4.1
----------------------------------------------------------------------------

|  ITEM | ESPECIFICAÇÕES                                                    |

|       |    QUANTIDADE  UNIDADE           VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL |

----------------------------------------------------------------------------

| 00001 | Veículo leve tipo hatch 0km                                       |

|       | Especificações:                                                   |

|       | 04 portas                                                         |

|       | Cor: BRANCO                                                       |

|       | Capacidade          para                                          |

|       | Transporte de 05 passageiros, incluindo o motorista.              |

|       | Motor: 1.0,                                                       |

|       | tipo Dianteiro, Gasolina    e   Etanol                            |

|       | Cilindros:   8   Válvulas                                         |

|       |                                                                   |

|       | Injeção Eletrônica de  combustível                                |

|       | Transmissão: Manual de 5 ou                                       |
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|       | 6 velocidades                                                     |

|       | Freio: Hidráulico                                                 |

|       | Freio    Dianteiro:   Disco                                       |

|       | ventilado                                                         |

|       | Freio Traseiro: Tambor                                            |

|       | Direção: Elétrica                                                 |

|       | Capacidade                                                        |

|       | Porta Mala (Litros):257  à300 Litros                              |

|       | Rodas: de aço estampado Aro                                       |

|       | 15? com calota  integral presa por parafusos                      |

|       | SuspensãoDianteira:                                               |

|       | Independente tipo ?MCPherson?  sem  barra  estabilizadora,  molas |

|       | helicoidais com constante     elástica     linear,    amortecedor |

|       | telescópico pressurizado estrutural.                              |

|       | Suspensão   Traseira:  Semi                                       |

|       | Independente com eixo   torção,  sem  barra  estabilizadora  mola |

|       | helicoidal com constante    elástica    linear    e   amortecedor |

|       | telescópico pressurizado                                          |

|       | Ar condicionado                                                   |

|       | Airbag   duplo                                                    |

|       | Alarme                                                            |

|       | antifurto                                                         |

|       | Vidros Dianteiro com    acionamento    elétrico                   |

|       | Vidro                                                             |

|       | Traseiro com Acionamento    Manual                                |

|       | Travas   Elétricas   nas   04                                     |

|       | portas                                                            |

|       | Som automotivo com  Entrada  USB  e  Rádio AM/FM                  |

|       | VEÍCULO                                                           |

|       | DEVE SER ENTREGUE LICENCIADO                                      |

|       |          1.00  UNIDADE               77.903,333         77.903,33 |

| 00002 | Moto tipo Trail on/off road 0km                                   |

|       | Especificações:                                                   |

|       | COR PREDOMINANTE: BRANCO                                          |

|       | Motor Monocilíndrico 4                                            |

|       | tempos, arrefecido a      ar                                      |

|       |                                                                   |

|       | Cilindrada:     aprox.:160cc                                      |

|       |                                                                   |

|       | Transmissão: 5 velocidades                                        |

|       | Sistema         de         Partida:                               |

|       | Elétrica                                                          |

|       | Sistema de Alimentação:                         Injeção           |

|       | Eletrônica                                                        |

|       | Combustível: Gasolina e/ou Etanol                                 |

|       | Óleo do Motor: 1,2                                                |

|       | Litro                                                             |

|       | Freio Dianteiro/Diâmetro: A          Disco                        |

|       | Freio                                                             |

|       | Traseiro/Diâmetro: A Disco                                        |
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|       |                                                                   |

|       | VEÍCULO   DEVE   SER   ENTREGUE                                   |

|       | LICENCIADO                                                        |

|       |          1.00  UNIDADE               24.000,000         24.000,00 |

----------------------------------------------------------------------------

|                                          VALOR TOTAL R$ |      101.903,33 |

----------------------------------------------------------------------------

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1- 4.1- A despesa decorrente da contratação do objeto desta Licitação correrá a 
conta dos recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Tracuateua - Secretaria Municipal de Educação - Dotação Orçamentária:

12 122 0002 2.043 - Manutenção da Secretaria de Educação

6. DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE ENTREGA, RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1- Os veículos deverão ter no mínimo 24 (vinte e quatro) meses de garantia.

6.2- Frete CIF na Secretaria Municipal de Educação - Avenida Mário Nogueira 
de Souza, S/N - Antiga Embrapa - CEP: 68.647-000 - Tracuateua/PA.

6.3- Os Veículos deverão estar de acordo com a legislação vigente e acompanhar 
todos os acessórios obrigatórios por lei.

6.4- No preço proposto já deverão estar incluídos todos os custos necessários para 
o cumprimento do contrato.

6.5- A Contratada é vedada de sub-empreitar ou transferir o objeto do contrato, 
no todo ou em partes, sem o expresso consentimento do contratante, sendo motivo 
de rescisão contratual o descumprimento.

6.6- A descrições técnicas utilizadas no edital são características mínimas 
desejáveis, podendo ser oferecido produto similar de igual ou superior qualidade 
permitindo que os fornecedores possam ofertar produtos independente do 
fabricante, desde que o oferecido possa ter o uso satisfatório dentro das 
necessidades a que se destina;

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1- Comprovação de que a Contratada forneceu itens compatíveis em 
características com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, 01 
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(um) atestado de desempenho anterior (Atestado de Capacidade Técnica), 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, sendo o 
licitante responsável civil e criminalmente pelas informações prestadas.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1- A aquisição dos itens correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

12 122 0002 2.043 - Manutenção da Secretaria de Educação

9. CONTROLE DE EXECUÇÃO

9.1- A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, através de servidor devidamente designado, 
conforme os termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos materiais gráficos, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados. O fiscal se responsabilizará entre outras 
atribuições:

a) Conferência e Avaliação dos bens;
b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida 
conferência, para verificar se está em conformidade com as especificações do Termo 
de Referência;
c) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados;
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes.

9.2- A fiscalização de que este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda:
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10.2- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal, na qual constarão as indicações referentes material de malharia fornecido.

10.3- O prazo para entrega dos veículos licitados deverá ser em até 90 (noventa) 
dias consecutivos, o veículo deverá ser 0 km, novo, em perfeito estado de 
funcionamento, sem marcas, amassados, arranhões ou outros problemas físicos e 
deverá ser entregue, a contar da emissão de requisição pela Secretaria Municipal de 
Educação. O local da entrega do objeto da licitação constará na requisição. 

10.4- Prestar informações esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
CONTRATANTE; 

10.5- Atender imediatamente ás reclamações do CONTRATANTE, devendo efetuar 
correções quando da constatação de defeitos, imperfeições, alterações ou qualquer 
irregularidade no objeto fornecido;

10.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990);

10.7- No ato da entrega do veículo serão verificadas as especificações técnicas, 
sendo que são satisfeitas as exigências constantes neste Termo de Referência, 
será o veículo devolvido, devendo ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias corridos a partir da solicitação de substituição feita pela Secretaria Municipal 
de Educação. Cabendo o ônus do envio, devolução e substituição do mesmo à 
licitante vencedora.

10.8- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecede a data de entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;

10.9- Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;

10.10- Responsabilizar-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, acidentes de trabalho, bem como alimentação, 
transporte ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes do fornecimento 
dos materiais gráficos e com todos os encargos sociais previstos na legislação 
vigente e de qualquer outros em decorrência da sua condição de empregadora;

10.11- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal relacionados aos bens, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência.
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9.12- Não se valer desta ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos 
serviços prestados, em quaisquer outros em decorrência da sua condição de 
empregadora.

10.13- Executar o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou 
subcontratação.

10.14- Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de 
atender as solicitações da Secretaria Municipal de Educação.

10.15- Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, 
especialmente os referentes a frete, transporte e descarregamento dos 
veículos, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas;

10.16- Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega dos 
materiais gráficos no local de destino.

10.17- Será considerado recusa formal da contratada a não entrega do objeto 
nos prazos estabelecidos, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim 
reconhecido pela contratante;

10.18- A licitante vencedora do item deverá entregar o veículo licenciado.

10.19- A licitante deverá encaminhar, quando da entrega do objeto, os 
manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de 
tradução, para o objeto da licitação, o número de vias do manual de operação 
correspondente à quantidade definida pelo objeto de licitação.

10.20- A Contratada deverá fornecer o veículo devidamente PLAQUEADO 
no município de Tracuateua-PA.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1- Efetuar o empenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária 
específica de forma a garantir o pagamento das obrigações assumidas

11.2- Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos Materiais 
gráficos recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.3- Receber provisoriamente o objeto mediante regular aferição de qualitativos, 
disponibilizando local, data e horário observando as condições estabelecidas no 
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Edital e seus anexos;

11.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;

11.5- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.6- Rejeitar, no todo ou em parte os materiais gráficos entregues em desacordo 
com as especificações contidas neste Termo de Referência.

11.7- Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção.

11.8- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente dos materiais 
gráficos fornecido, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

12.1- O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não 
superiores a 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal. As notas fiscais serão 
devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED.

12.2- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer 
umas das situações abaixo, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira;

12.3- Conferência e atestação de conformidade com o fornecimento.

12.4- O pagamento referente cada fornecimento fica condicionado à comprovação 
de regularidade fiscal perante a Administração. A Contratada fica ciente de que 
deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses:

a) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal/União;
b) Certidão Negativa do INSS (CND);
c) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;
d) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal;
e) Certidão de Regularidade para com o FGTS;
f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista;

12.5- Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos bens ora fornecidos.
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12.6- Havendo erro na nota fiscal/fatura, o pagamento ficará pendente, até que a 
Contratada providencie as medidas saneando-as.

12.7- A contagem do prazo de pagamento será reiniciada e contada da 
reapresentação e protocolização junto a Secretaria Municipal de Educação do 
documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional à Contratante, nem deverá haver prejuízo do fornecimento 
dos bens pela Contratada;

12.9- O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de 
ordem bancária, indicada na proposta, tendo assim como; Agência:________, Conta 
Corrente:___________, Banco:_______, em que deverá ser efetuado o crédito.

12.10- Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de 
crédito em conta, o que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da 
República n° 6.170, de 25 de Julho de 2007;

12.11- Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais 
despesas que porventura ocorrem serão de responsabilidade de empresa 
Contratada.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1- Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

14.  DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

14.1- Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 
10.520/02, a Contratada que:

a) Inexecução total ou parcialmente de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da Contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na Execução do Contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.

14.2- A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
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prejuízos significativos para Contratante;
b) Multa moratória, observada os seguintes limites:
b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor dos itens solicitados e não entregues

b.2) 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação 
pertinente;

b.3) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou 
defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas;

14.3- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual dos subitens acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida;

a) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
pelo prazo não superior a dois anos;
b) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;

14.4- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/93, 
a Contratada que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar coma a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

14.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93 e subsidiariamente a Lei n° 9.784/99.

14.6- A Autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
14.7- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
15.  DOS CASOS DE RESCISÃO 
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TRACUATEUA

Prefeitura Municipal de Tracuateua

15.1- De acordo com art. 79 da Lei n° 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser:
I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da citada Lei;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 
desde que haja conveniência para a Administração

III - Judicial, nos termos da legislação

No caso de rescisão unilateral, o Contratante não indenizará a Contratada, salvo 
pelos serviços executados e aceitos pela Contratante.

16.  DO CONTRATO

16.1- Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, 
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e 
responsabilidades entre as partes em conformidade com o Edital de Licitação, 
Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

16.2- O prazo de vigência do Contrato terá seu início a partir da data da assinatura, 
e vigência de 12 meses; em relação à sua prorrogação, ficará a critério do órgão 
solicitante mediante o procedimento devidamente motivado acerca da
imperiosidade do atendimento à necessidade pública de a despesa ser gerada de 
acordo com o art. 57 da Lei n° 8.666/93, com validade e eficácia após a publicação 
de seu extrato.

16.3- O momento de contratação será um ato unilateral da Administração, e será 
definida conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao 
licitante vencedor a exigência de imediata contratação dos itens licitados.

17.  DAS DISPOSIÇOES GERAIS

17.1- Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face 
da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
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